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Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 

PORTARIA Nº 245/2015 
 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 
014/2015 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 
   
                                                 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 014/2015, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para realização de levantamento topográfico, sistema 
SIRGAS2000, compreendendo 155 (cento e cinquenta e cinco) pontos, e, levantamento de 15.000 
(quinze mil) metros lineares cadastrais de meio fio, guias de pavimentação, margem do lago de 
Itaipu/Rio Paraná, atracadouro, trevo de acesso a ponte Ayrton Senna com a Rua Almirante 
Tamandaré, meio fio do acesso a ponte Ayrton Senna, Avenida Sete Quedas, Rua Paraguai, Rua 
Santos Drummond, Parte da Rua Presidente Getúlio Vargas, parte da Rua sete quedas, Parte da 
Rua Luciano Soares, Rua Felix Lopes, Parte da Rua Bandeirantes, ruas de trafegabilidade interna 
no Centro Náutico e recreativo Marinas de Guaíra, Parte da rua Francisco Murtinho, Ligação do 
Centro Náutico Marinas com a Prainha, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de 
acordo com os projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de 
serviços e demais peças e documentos. À empresa: 
 
OLIVEIRA & MERÇON LTDA - ME, com valor total máximo de R$ 17.490,00 (dezessete mil, 
quatrocentos e noventa reais). 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 22 de julho de 2015. 

 
 

Guaíra (PR), 22 de julho de 2015. 

 

 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 


